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EDITAL ALTERADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA 

 

 

EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle 

integrado de pragas e vetores, que engloba dedetização, desinsetização, desratização, 

descupinização e desalojamentos de abelhas, marimbondos e morcegos no Edifício Sede 

da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. 

 

  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

 

 

DIA: 07 de novembro de 2018. 

HORÁRIO: 09h:30min (horário de São Luís/MA). 

ENDEREÇO: Auditório da Comissão Permanente de Licitação – CPL, no prédio sede 

da ALEMA Palácio Manoel Beckman, localizado à Avenida Jerônimo de Albuquerque, 

s/nº, sala 115, Sítio Rangedor, Calhau, São Luís/MA. 

 

 

ATENÇÃO:  
1A autenticação de documentos por servidor da CPL poderá ser realizada até o dia 

06/11/2018. 

² Em caso de discordância existente entre as especificações deste Edital e as descritas em seus 

Anexos, prevalecerão as do Edital. 

 

PREGOEIROS: Alexandre Henrique Pereira da Silva, André Luís Pinto Maia, Arthur Baldez 

Silva, Gabriel Manzano Dias Marques, Lincoln Christian Nolêto Costa e Sheila Maria Tenório 

de Britto.  

 

EQUIPE DE APOIO: Camila Correia Lima de Mesquita, Fernando Fillipe Santos Marques, 

Juliene Lima da Paz, Reginaldo Santos Campos, Teresa Angélica Batista Assunção Machado, 

Thalyta Regina Cruz Costa e Viviane das Graças Viegas Nunes. 

 

REDATOR(A): Teresa Angélica Batista Assunção Machado. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA 

 

 

EDITAL ALTERADO 

 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão vem por meio de sua Pregoeira, 

infra constituído e designado pela Resolução Administrativa N° 642 de 6 de julho de 2018 

publicada no Diário Oficial da ALEMA do dia 09 de  julho de 2018, trazer a público, na forma 

da Lei n° 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal n° 

7.892/2013, Resoluções Administrativas nº 1271/2007 e nº 788/2011 deste Poder, além de 

outras normas aplicáveis a este certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

1.1. Este Edital é disponibilizado no site “http://www.al.ma.leg.br” ou por pen-drive na sala da 

Comissão Permanente de Licitação – CPL na sede da ALEMA 

 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário. 

 

1.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dia do vencimento. 

 

1.4. Qualquer divergência entre EDITAL e seus ANEXOS, prevalecerá o EDITAL. 

 

1.5. Excepcionalmente, com vistas à ampliação da disputa e mediante as justificativas 

necessárias, a Pregoeira poderá prorrogar pelo tempo necessário o horário de início da sessão 

pública de processamento do Pregão. 

 

1.6. Todos os documentos necessários ao credenciamento, habilitação e participação em 

geral neste certame deverão ser apresentados em original ou cópia previamente 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 

Licitação, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

 

1.6.1. A autenticação de documentos por servidor da Comissão Permanente de Licitação da 

ALEMA poderá ser realizada até no máximo um dia antes da data fixada para abertura dos 

envelopes de proposta, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, sala 115, Sítio Rangedor, 

Calhau, São Luís/MA, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h, de segunda a quinta-feira 

e na sexta-feira das 8h às 14h. 
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1.6.2. Excepcionalmente poderá a Pregoeira autenticar documentos durante a sessão, em 

atendimento ao princípio da celeridade e eficiência, desde que sua negativa possa causar 

danos ao erário. O benefício se estenderá a todos os presentes. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de controle integrado de pragas e vetores, que engloba dedetização, 

desinsetização, desratização, descupinização e desalojamentos de abelhas, marimbondos 

e morcegos no Edifício Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, nos 

termos, especificações e quantitativos do Termo de Referência (ANEXO I) e Planilha 

Orçamentária (ANEXO VI). 

 

2.3. O valor máximo total para esta licitação é de R$ 16.930,98 (dezesseis mil, novecentos e 

trinta reais e noventa e oito centavos), conforme Planilha Orçamentária, ANEXO VI deste 

Edital, cuja Dotação Orçamentária está enquadrada: 

 

Unidade Gestora: 010101 – Assembleia Legislativa; Unidade Orçamentária: 01101; 

Projeto Atividade: 4628 – Atuação Legislativa; Plano Interno: Manutenção; 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de Terceiros - PJ; Subitem de 

Despesas: 3.3.90.39.02 – Serviços técnicos profissionais; Fonte de Recursos: 

0101000000 - Recursos do Tesouro – Exercício atual. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão expresso no ato constitutivo ou contrato 

social, e que atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas 

de Preços e à documentação de habilitação. 

 

3.2. O PRESENTE PREGÃO SERÁ DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, conforme Planilha Orçamentária 

(ANEXO VI), em cumprimento ao disposto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das Propostas. 

 

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados à Pregoeira por 

meio eletrônico, através do e-mail cpl.certame@al.ma.leg.br ou protocolados oficialmente de 

segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, sob pena de não 
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conhecimento, no Palácio Manoel Beckman, Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, sala 115, 

Sítio Rangedor, Calhau, São Luís/MA, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h, de segunda 

a sexta-feira. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES 

 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado 

dos Envelopes n° 01 e 02: 

 

a) Tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 

Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes a este Pregão, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados 

na alínea "a", que comprovem os poderes do mandante para a outorga. 

 

b.1) Instrumento de procuração público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 

deverão obrigatoriamente sob pena de não ser aceito o Credenciamento serem firmados 

por tantos responsáveis pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Estatuto de 

Constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange sua representatividade; 

 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 

representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

 

5.3. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 

de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

 

5.4. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, 

separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 

seguintes documentos: 

 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 

modelo constante do ANEXO III, ou modelo próprio da licitante, desde que contenha a 

informação de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, na forma do art. 4º, 

inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/2002; 

 

b) Declaração de Enquadramento como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno 

Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, podendo ser utilizado modelo 

constante no ANEXO IV, desde que contenha a informação de que cumpre plenamente os 
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requisitos para fazer jus aos benefícios constantes da Lei Complementar nº 123/2006 e 

demais normativos aplicáveis;  

 

b.1.) Havendo dúvidas a respeito da veracidade sobre o real enquadramento da Licitante, 

poderá a Pregoeira solicitar documentos e realizar diligências. 

 

5.4.1. A licitante que não apresentar as respectivas Declarações mencionadas no item 

anterior poderá firmá-las por escrito no ato do credenciamento. 

 

5.5. Antes de concluir o credenciamento, a Pregoeira deverá consultar os seguintes cadastros, 

com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, atualmente mantido pelo 

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

5.5.1. A consulta ao CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante 

deverá apresentar a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, em envelopes 

distintos, opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres 

em sua parte externa: 

 
ENVELOPE Nº 01 

Proposta de Preços 

Pregão Presencial nº 041/2018-CPL/ALEMA 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

Data: 07/11/2018 

Hora: 09h:30min 

Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante 

ENVELOPE Nº 02 

Documentação de Habilitação 

Pregão Presencial nº 041/2018-CPL/ALEMA 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão  

Data: 07/111/2018 

Hora: 09h:30min 

Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante  

 

6.2. As licitantes deverão apresentar a Proposta de Preços e Documentação de Habilitação em 

01 (uma) via cada, no Envelope nº 01 e nº 02, respectivamente, devidamente fechado e 

rubricado no fecho, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, numerada, 

assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal ou procurador da licitante, de 

forma legível. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.3. O envelope de Proposta de Preços “n°1” deverá conter os requisitos mencionados no item 

7, e o envelope de Documentos de Habilitação “n°2” deverá conter toda documentação 

mencionada no item 10.2, deste Edital. 

 

6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

 

6.5. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Documentação de Habilitação será 

rubricado pela Pregoeira, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. Após a apresentação dos envelopes, a Pregoeira procederá a abertura dos envelopes de 

Proposta de Preços. 

 

7.2. A Proposta de Preços deverá conter: 

 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como 

dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins 

de pagamento; 

 

b) Nome completo do responsável, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 

empresa; 

 

c) Descrição completa e detalhada do objeto, especificando unidade, de acordo com as 

condições constantes neste Edital e seus Anexos. 

 

d) Preço unitário em algarismo, e o valor global da proposta, em algarismos e por extenso, 

em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo 

considerado fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 

essenciais para a entrega dos materiais objeto deste Pregão; 

 

d.1) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá os preços unitários cabendo 

à Pregoeira a correção do valor da Proposta. 

 

d.1.1) Para fins do disposto na alínea d.1 o cálculo do valor global da Proposta dar-

se-á pela somatória dos preços unitários dos ITENS da Proposta, multiplicados 

por suas respectivas quantidades; 

 

e) Condições, especificações, documentos, prazos para serviço, substituição e garantia, 

de acordo os dados constantes nos itens 4, 6, 7 e 9 do Termo de Referência (ANEXO I), 

ou quaisquer outros atributos que se façam necessários pela peculiaridade do objeto. 

 

f) Validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias. 
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g) Termo de Vistoria expedido pela ALEMA, conforme ANEXO VIII deste Edital. 

 

7.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

7.3.1. A simples irregularidade formal que evidencia lapso isento de má-fé e que não afete 

o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação; 

 

7.4.2. A Pregoeira poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 

valor unitário e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar. 

 

7.5.3. Caso haja omissão ou desconformidade de prazos da proposta a licitante não será 

desclassificada se o representante devidamente credenciado presente na sessão sanar a 

ausência e/ou erro verificados junto à Pregoeira. 

 

7.4. Em caso de omissão de prazos ou condições na proposta, considerar-se-ão aceitos os 

estabelecidos pela ALEMA. 

 

7.5. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas 

e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

 

7.6. A ALEMA poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

 

7.7. Não serão aceitas Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com 

preços, aparentemente, inexequíveis. 

 

7.7.1. Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

7.8. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços. 

  

7.9. Havendo alternância nos prazos ou condições da proposta, poderá a Pregoeira suscitar a 

inconformidade ao Licitante, que deverá ratificar apenas aquela mais vantajosa para a 

Administração, salvo nos casos de erro escusável, hipótese que a Pregoeira decidirá no caso 

concreto. 

 

7.10. Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela ALEMA. 

 

7.11. Os preços serão lidos em voz alta e registrados na Ata da sessão, sendo as Propostas 

rubricadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das 

licitantes. 
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7.12. Somente as Licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FASE DE LANCES 

 

8.1. As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificadas sumariamente sua 

conformidade conforme Edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta 

de menor preço e aquelas com valores superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor 

preço, para que participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos.  

 

8.2. Não havendo no mínimo 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, a Pregoeira selecionará as melhores Propostas, subsequentes, até o máximo 

de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas, observando-se como limite o valor máximo estabelecido para 

a licitação. 

 

8.2.1. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e 

selecionadas para a fase de lances, o desempate será decidido por sorteio, para definir, entre 

as empresas empatadas, a ordem de apresentação dos lances.  

 

8.3. As licitantes selecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem 

decrescente de valor.  

 

8.4. Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pela Pregoeira, devendo a licitante oferecer 

lance em valor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, 

prevalecendo aquele que for recebido primeiro. 

 

8.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das Propostas. 

 

8.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

 

8.7. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira as licitantes 

não manifestarem mais interesse em apresentar lances.  

8.8. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

8.9. Ocorrendo alteração do valor da proposta, a licitante declarada vencedora deverá apresentar 

à Assembleia Legislativa, no prazo máximo de 48 horas, planilha de preços constando os valores 

readequados de cada item/subitem, quando for o caso. 

 

9. DA AMOSTRA 

 

9.1. Não há exigibilidade de amostra neste certame. 
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10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Após a verificação da aceitabilidade da Proposta classificada em primeiro lugar, proceder-

se-á à abertura do Envelope de Habilitação. 

 

10.2. O Envelope de Habilitação deverá conter os seguintes documentos: 

 

10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Formulário de Empresário, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 

Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), 

mediante Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

 

a.1) Quando se tratar de MEI, a prova de regularidade com a Previdência Social será 

efetuada mediante a apresentação da Declaração de Regularidade de Situação do 

Contribuinte Individual – DRS-CI, expedida exclusivamente pelo Instituto Nacional 

de Seguro Social – INSS, conforme Portaria Conjunta RFB/PGNF nº 1.751/2014. 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, 

mediante: 

b.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

 

b.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 

 

c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
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d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS mediante 

Certificado de Regularidade emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

f)  Declaração de proteção ao trabalho do menor, informando que não possui, em seu quadro 

de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988 e do art. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/1993, 

podendo ser utilizado o Modelo no ANEXO VII deste Edital. 

 

10.2.2.1. Quando a prova de regularidade for apresentada mediante a apresentação de 

uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a Pregoeira poderá 

diligenciar para dirimir eventuais dúvidas. 

 

10.2.2.2. A seu critério a Pregoeira poderá diligenciar a sítios eletrônicos emissores de 

certidões para verificar a situação das licitantes, suprindo assim, eventuais dúvidas ou 

omissões. 

 

10.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Prova de Registro da empresa no Conselho Regional onde a mesma está vinculada e no 

local em que seu responsável técnico possuir inscrição em conselho de classe, em 

conformidade com a RDC 52/2009 – ANVISA. 

b) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante executou ou vem executando os serviços de controle 

de pragas, de forma satisfatória, devidamente registrado e/ou averbado no Conselho onde 

a mesma está vinculada; 

c) O registro de um responsável técnico devidamente habilitado pelo seu conselho de classe 

competente, para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle 

de vetores e pragas urbanas segundo a norma RDC 52/2009 – ANVISA. Para tanto, 

consideram-se aptos para a atividade de responsabilidade técnica, os profissionais 

habilitados em Química, Química Industrial, Biologia, Engenharia Química e Engenharia 

Agronômica. Estes deverão possuir comprovação oficial da competência para exercer tal 

função, emitida pelo seu conselho profissional. 

d) Atestado Sanitário (licença), em nome da licitante, expedido pela Vigilância Sanitária 

Municipal da sede da licitante, realização de atividade (s) compatível (is) com o objeto 

da licitação;  
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e) Licença de Operação expedida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais – SEMA, em nome da licitante, em atendimento a Portaria 73/2010, ou Licença 

de Operação expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM;  

f) Certificado de Regularidade, em nome da licitante, emitido pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, em atendimento a IN 

141/2006, que comprove a regularidade no controle de pragas com aplicação de produtos 

químicos;  

g) Certificado de Regularidade – CR, do Cadastro Técnico Federal, em nome da licitante, 

conforme a Lei Federal n° 6.938/1981 e IN 31/2009 do IBAMA. 

 

i) VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA – a licitante que visitar o Prédio da ALEMA 

e a Sede Social deverá apresentar Declaração de Responsabilidade, de acordo com o 

modelo constante no ANEXO IX do Edital; 

 

i.1) O licitante poderá em até 24h (vinte e quatro horas) antes da sessão, vistoriar o prédio 

da ALEMA e a sede social. Em não o fazendo, não poderá alegar posteriormente que 

desconhecia as condições da ALEMA para a execução do objeto. 

 

10.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo 

de validade. 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. Este 

deverá comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez 

Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) os quais deverão ser iguais ou 

maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 

 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

≥ 1 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ILC = 
Ativo Circulante 

≥ 1 
Passivo Circulante 

 

b.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja 

apresentado, o(a) Pregoeiro(a) se reserva o direito de efetuar os cálculos; 

 

b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez 

Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou 
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Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo 

estimado para os itens ofertados; 

 

b.2.1) Caso a licitante cote mais de um LOTE/ITEM, deverá comprovar Capital 

Social ou Patrimônio Líquido resultante do somatório dos valores exigidos para os 

respectivos lotes, cumulativamente; 

 

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, 

a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 

devidamente registrada na Junta Comercial ou Cartório em que o Balanço for 

registrado; 

 

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 

Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

b.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

 

b.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou 

 

b.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 

b.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

 

b.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura 

e de Encerramento. 

 

b.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá 

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura 

e Encerramento da Livro Caixa; 

 

b.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital – ECD deverão 

apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro 

Contábil Digital, acompanhado do Termo de Autenticação expedido pela Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. Estes documentos deverão ser impressos 

diretamente do SPED. 

 

10.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando 

produzidos pela própria licitante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data, 
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identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal. 

 

10.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas 

pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma 

especifica.  

 

10.5. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

 

10.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da 

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente 

vai fornecer os produtos objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos: 

 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 

 

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional referente à Fazenda Federal e à Seguridade Social (INSS), que 

deverão ser da sede da pessoa jurídica.  

 

10.7. Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, 

será a licitante declarada habilitada. 

 

10.8. Se a licitante for inabilitada, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de 

classificação, verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo 

intervalo, quando for o caso, procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta 

e sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, e assim sucessivamente. 

 

11. DA VISTORIA AOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1. A licitante poderá vistoriar os locais onde serão executados o objeto deste Pregão, a saber: 

 

a) Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão-ALEMA, localizado na Av. 

Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Calhau, Sítio Rangedor, São Luís/MA; e 

b) Sede do Clube Social da ALEMA, situado na Avenida 01, s/n°, Maiobão, Paço do 

Lumiar/MA. 

 

11.2. A vistoria poderá ser feita pela licitante até o segundo dia útil anterior à data fixada para 

a abertura da sessão pública, para constatação das condições existentes e das peculiaridades 

inerentes à natureza dos serviços que serão executados. 
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11.3. A vistoria será realizada nos dias e horários de expediente e será acompanhada por 

servidor indicado pela ALEMA, mediante prévio agendamento na Diretoria de Administração, 

telefones (98) 3269-3479, 3269-3256, 3269-3227, e contatar com a Comissão Permanente de 

Licitação, telefone (98) 3269-3738, para orientação, onde receberá o Termo de Vistoria, 

conforme ANEXO VII do Edital. 

 

11.4. Tendo em vista a faculdade da realização o de vistoria técnica, a licitante poderá declinar 

da realização da visita, assumindo incondicionalmente a responsabilidade de executar os 

serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

 

11.5. O Termo de Vistoria (Anexo VIII do Edital) ou a Declaração de Responsabilidade 

(ANEXO IX deste Edital) deverá ser anexada à Documentação de Habilitação, conforme item 

10.2.3. 

 

12. DOS BENEFÍCIOS DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

 

12.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

12.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

 

12.2.2. A declaração do vencedor de que trata o subitem imediatamente anterior acontecerá 

no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o art. 4°, 

inciso XV, da Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 

para a abertura da fase recursal. 

 

12.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas no item 16 deste Edital. 

 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

13.1. Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá 

ser registrado em Ata pela Pregoeira. 
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13.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando: 

 

a) o não credenciamento de representante ou procurador; 

 

b) o representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou mantém-

se silente quando consultado; 

 

c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão. 

 

13.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de 

até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na 

sala da Comissão Permanente de Licitação localizada no prédio sede da ALEMA no endereço 

mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

13.4. O Recurso será dirigido ao Presidente da ALEMA por intermédio da Pregoeira, 

devidamente protocolado no Núcleo de Protocolo da assembleia ou entregue à Comissão 

Permanente de Licitação – CPL.  

 

13.5. Cabe à Pregoeira receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

13.6. O acolhimento de recurso pela Pregoeira ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.7. Se houver interposição de recurso contra atos da Pregoeira, a Adjudicação dar-se-á após 

o julgamento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

14.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, a Pregoeira procederá à 

adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo ao Presidente da ALEMA 

para homologação. 

 

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

15.1. Após a publicação da homologação do resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 

convocada para retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, observado no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação. 

15.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela ALEMA. 

 

15.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não apresentar 

todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato, recusar-se a 
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retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, convocar os licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou propor a revogação deste Pregão, 

independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Na sessão de reabertura do Pregão, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e os documentos de habilitação da proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

 

15.2.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem 

de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

 

15.2.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, sem 

motivo justificado e aceito pela ALEMA, observado o prazo estabelecido no item anterior, 

implicará na aplicação das sanções previstas no item 16 deste Edital. 

 

15.3. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a licitante deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

 

a) Todos os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no item 10 deste 

Edital, que tiverem vencido no período entre a data de abertura do Envelope nº 02 e a data 

da celebração do Contrato; 

 

b) Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do 

Maranhão), conforme Decreto estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005; 

 

c) Certificado de Regularidade expedido pela Superintendência Regional do Ministério do 

Trabalho no Maranhão, consoante a Lei Estadual nº 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 

 

15.4. Antes da emissão da Nota de Empenho, enquanto condição para celebrar a contratação, a 

ALEMA procederá consulta prévia ao Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI para a 

verificação da situação da Beneficiária em relação às obrigações pecuniárias vencidas e não 

pagas, consoante determina o art. 5° da Lei Estadual n° 6.690, de 11 de junho de 1996. 

15.4.1. Caso exista registro de débito no CEI, a BENEFICIÁRIA estará impossibilitada de 

contratar com a ALEMA, ressalvadas as hipóteses estabelecidas no art. 7º, § 2º, da Lei 

Estadual nº. 6.690/1996. 

 

15.5. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste Pregão. 
 

16. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

16.1. O Contrato Administrativo será celebrado entre a Assembleia Legislativa do Estado do 

Maranhão e a licitante adjudicatária, observada as disposições contidas neste Edital. 
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16.2. Constam na minuta do Contrato (ANEXO X) as condições e a entrega do material 

permanente, pagamento, sanções, rescisão e demais obrigações da Contratada. 

 

16.3. O prazo de vigência deste Contrato será de _______________ a partir de sua 

assinatura, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Estado – DOE e no Diário Oficial da Assembleia Legislativa – DOAL. 

 

16.3.1. O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da 

anualidade do orçamento previsto no art. 57, ‘caput’, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem 

prejuízo da garantia de fabricação e do Plano de Assistência Técnica gratuita durante o 

período de garantia. 

 

16.4. A Contratada deverá manter as condições de habilitação exigidas neste Pregão, em 

especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante 

toda a execução do objeto. 

 

16.5. A Contratada é responsável pelo transporte e entrega do equipamento no local definido 

pela ALEMA. Deverá fornecer o equipamento com garantia mínima de 03 (três) anos, a da 

emissão da nota fiscal. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços 

durante o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não 

comparecer ou recusar-se a assinar o instrumento contratual; não comparecer ou recusar-se a 

retirar a Nota de Empenho ou a assinar a Ordem de Serviço, ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 

 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, a teor do disposto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

 

b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 

atualizada. 

 

17.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento), incidente sobre o valor total 

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

b) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento), incidente sobre o valor total 

dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de 

fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 
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17.3. Além da multa aludida no item anterior, a ALEMA poderá, garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar as seguintes sanções à Contratada, nas hipóteses de inexecução total ou parcial 

da Ordem de Serviço: 

 

a) advertência; 

 

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17.4. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea ‘b’. 

 

17.5. Caberá ao Gestor/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

 

17.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela ALEMA. 

 

17.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

 

17.8. A licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

consoante previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Assembleia, se 

julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por razões administrativas e 

ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se a validade 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação da proposta ou a documentação de habilitação. 

 

18.2. A Pregoeira poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo 
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promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na Ata 

circunstanciada da sessão.  

 

18.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 

Estadual, Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

18.4. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, todos os seus ANEXOS, a 

saber: 

 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV MODELO DE AUTO DECLARAÇÃO – ME, EPP E MEI 

ANEXO V MODELO DE CARTA PROPOSTA 

ANEXO VI PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

ANEXO VIII MODELO DE RECIBO DE VISTORIA 

ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (VISTORIA FACULTATIVA) 

ANEXO X MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO XI MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO 

 

 

São Luís/MA, 26 de outubro de 2018. 

 

Sheila Maria Tenório de Britto 

  Pregoeira Oficial da CPL/ALEMA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA 

 

ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle integrado de 

pragas e vetores, que engloba dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e 

desalojamento de abelhas, marimbondos e morcegos no Edifício Sede da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão – Palácio Manoel Bequimão, á Av. Jerônimo de 

Albuquerque s/n – Sítio Rangedor – Calhau, São Luís (MA) e na sua Sede Social, à Av. 01, 

Maiobão –  Município de Paço do Lumiar, em todas as áreas e locais mencionados neste Termo, 

através de ações contínuas e eficazes. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando eliminar e prevenir a proliferação de roedores e insetos alados e rasteiros, de 

modo a afastar a ocorrência de danos à saúde de membros, servidores, empregados de empresas 

contratadas e público em geral, uma vez que os mesmos são vetores e transmissores das mais 

diversas doenças. Ter-se-á assim, um ambiente saudável sob o ponto de vista higiênico-

sanitário, além de evitar prejuízos materiais e fazer cumprir os requisitos legais prescritos na 

Legislação Federal referente ao controle de pragas e vetores de doenças.  

2.2. Considerando que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em 

termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na 

licitação; considerando que os itens ora contratados são importantes para sua pronta aplicação 

e reposição necessária de estoque; considerando, ainda, que o agrupamento dos itens em lotes 

possibilita a adequada fiscalização do contrato em razão das peculiaridades de seu objeto e, 

finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as 

aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor 

preço procedeu-se o agrupamento em lote, do objeto deste Termo, em harmonia com o princípio 

do parcelamento enunciado no art. 3, inciso X da Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993.  Ademais 

levou-se em consideração a necessidade de economia de escala e a reduzida atratividade 

econômica dos valores dos itens individualmente considerados, além de ser necessário trazer 
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um número maior de interessados e proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a 

ALEMA na obtenção de preços mais interessantes. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O procedimento licitatório para o objeto deste termo será disciplinado pela Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela lei complementar nº 147, 07 

de agosto de 2014 e Resolução Administrativa nº 788 de 16 de agosto de 2011 e demais 

legislações aplicadas à matéria. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

4.1. Deve ser executado serviço de desinsetização, desratização, descupinização e 

desalojamento de abelhas, marimbondos e morcegos nas áreas especificadas abaixo e conforme 

Anexo I. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Área construída do Edifício Sede da 

ALEMA, incluindo área da Creche 

Sementinha e Complexo de Comunicação 

da ALEMA. 

m2 24.559,18 

02 Área construída do Clube Social da ALEMA m2 1.289,70 

 

Áreas de Aplicação: copas, cozinhas, salas em geral, gabinetes, circulações, banheiros, 

sanitários, poços de elevadores, estação de tratamento de efluentes (ETE), casas de máquinas, 

depósitos, arquivos, auditórios, galeria, restaurantes, refeitórios, biblioteca, torres, caixas de 

esgotos, bocas de lobo, grelhas, mobiliário em geral, utensílios, equipamentos elétricos e 

eletrônicos, equipamentos de informática, eletrodomésticos, caixas de gorduras, lixeiras, 

escadas, rodapés internos e externos, forros, telhados, estacionamentos, garagens, passeios, 

galerias de fiação, painéis elétricos, anel sanitário, palco e demais ambientes. 

 

4.2. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes características: 

a) Não causarem manchas e danos a mobiliários e instalações; 
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b) Serem antialérgicos; 

c) Tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

d) Serem inofensivos à saúde humana, desde que observados as normas de segurança 

necessárias no período pós-dedetização; 

e) Nas áreas onde o contato humano com o preparado químico for constante, deverá este ser de 

total antitoxibilidade, inodoro após, no máximo 90 (noventa) minutos da aplicação, devendo, 

ainda, possuir as propriedades de não manchar e ser incolor; 

f) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela portaria número 10/85 e suas 

atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que também 

atendam a portaria número 321/97 do citado órgão. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de Menor Preço, 

observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de desempenho e 

qualificação definidos neste Termo.  

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A execução do serviço, objeto deste contrato, se dará no Edifício Sede da Contratante e seu 

Anexo (Sede Social) em 03 (três) aplicações gerais, sendo a primeira aplicação geral efetuada 

10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço, a segunda, após a primeira aplicação geral 

decorrido o intervalo de 120 (cento e vinte dias) e a terceira, após a segunda aplicação geral, 

decorrido o intervalo de 120 (cento e vinte dias), ou em menor prazo por execução da garantia 

na hipótese de reinfestação. 

6.2. O prazo de execução do serviço será de 10 dias.  

6.3. A Contratada deverá fazer revisões (visitas) a cada 30 (trinta) dias em locais considerados 

críticos para a proliferação de pragas como: copas, cozinhas, restaurante, creche-escola, rede 

de esgotos, banheiros, depósitos e caixas de gordura, etc., sem ônus ao Contratante. 

6.4. O prazo de vigência do contrato é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, caso haja 

interesse da Administração, conforme art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

6.5. A Gestão do Contrato será determinada pelo Presidente da ALEMA, nos termos do artigo 

20º da Resolução Administrativa nº. 788/2011, tendo o Gestor às atribuições especificadas de 

administrar o Contrato, conforme estabelecido nos art. 21, incisos de I à XXV, da referida 

resolução. 
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6.6. Ao gestor do contrato competirá administrar a execução dos serviços, atestar as respectivas 

notas fiscais para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas necessárias às 

soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo 

gestor do contrato, em tempo oportuno, à diretoria competente, para a adoção das medidas que 

julgar convenientes. 

6.7. A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.  

6.8. As informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada deverão ser prestados pelo 

gestor do contrato.  

6.9. A execução do contrato deve dar-se nas formas estabelecidas, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.10. Os serviços a serem executados deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, 

cupins, formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, roedores e 

quaisquer outros animais que infestem ambientes urbanos podendo causar agravos à saúde e/ou 

prejuízos econômicos. 

6.11. Toda canalização de esgotos e águas pluviais, caixas de gordura e caixas de passagem, 

serão tratados através da técnica de termonebulização. 

6.12. Deverá ser implantada barreira química no entorno das edificações.  

6.13. Fazer tratamentos específicos à base de gel contra baratas e formigas, nas copas, cozinhas, 

restaurantes, refeitórios e demais ambientes mencionados no item 4.1. 

6.14. Fazer Tratamento residual através da técnica de polvilhamento dos seguimentos de 

conduites de todas as edificações, evitando a entrada de cupins, baratas e formigas, que poderão 

adotar este caminho para adentrar ao ambiente tratado.  

6.15. Para controle de mosca deverão ser instaladas armadilhas luminosas compatíveis com 

a área a ser realizado o controle de insetos (eletrocussão), em locais estratégicos, com intuito 

de capturá-las antes de entrarem nos ambientes onde se manipulam alimentos. 

6.16. Os produtos químicos domissanitários, utilizados na execução dos serviços deverão estar 

devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Saúde e Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, conforme estabelece Resolução Normativa – RDC nº 52, de 22 de outubro 

de 2009, publicado no D.O.U de 26/10/2009 e demais normas vigentes. Serão exigidos 

produtos químicos com embalagens fechadas, lacradas e dentro do período de validade 

(mínimo de 04 meses), para abertura na presença de funcionário da ALEMA responsável pelo 

acompanhamento dos serviços.  

6.17. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões 

e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial 

- ABNT, INMETRO etc., além daquelas emanadas dos órgãos de vigilância sanitária. 
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6.18. A Contratada deverá apresentar a FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de 

Produto Químico) dos produtos que serão utilizados na execução dos seus serviços do 

contrato.  

6.19. Deverá ser respeitado, impreterivelmente, demanda específica de horários, quantitativo 

de pessoal, em relação aos serviços de dedetização realizados nos gabinetes dos deputados. 

Os serviços se darão às sextas-feiras, das 11h00 às 14h00 horas, devendo contar com a 

presença de no mínimo 08 funcionários que farão quatro duplas. Em cada dupla, um funcionário 

deverá fazer aplicação da formulação líquida e o outro, a aplicação da formulação sólida como 

no caso do uso de pós e géis. 

6.20. A dedetização, nos demais setores administrativos, deverá utilizar a mesma 

metodologia aplicada no item 6.19. O horário a ser seguido será acordado previamente com o 

gestor do contrato. Caso se faça necessário, poderá ser requisitado previamente um quantitativo 

maior de funcionários. 

 

6.21. DESCUPINIZAÇÃO 

Cria-se uma barreira protetora entre a estrutura ou madeira e o cupim (colônia), evitando e 

prevenindo a penetração e os danos a estrutura. 

Consiste na aplicação de cupinicida específico de alto poder residual, na estrutura do imóvel, 

com a finalidade de formar uma barreira contínua promovendo uma camada protetora invisível 

entre a estrutura e o cupim, bloqueando assim o seu acesso às fontes de alimento. Porém, as 

colônias ou sobcolônia que já se encontram dentro da estrutura serão combatidas aos poucos no 

decorrer do monitoramento e inspeções detalhadas. 

São realizadas aspersões com cupinicida especifico, em caminhos existentes dentro e fora do 

imóvel. Este é vistoriado como um todo, para remoção de colônias secundárias, formadas 

normalmente em telhados e árvores próximas as áreas afetadas. 

Tratamento localizado através de pulverização por alta pressão de calda inseticida em todas as 

áreas afetadas pelos cupins, utilizando como princípio ativo a molécula “fipronil”. 

Deve-se utilizar material de alta potência em baixas doses, sem repelência, com baixo odor e 

baixo impacto ambiental. 

 

6.22. DESINSETIZAÇÃO 

O serviço de controle de insetos consiste em aplicação (pulverização) de cada inseticida nos 

raios sanitários, rodapés e sistema de esgoto sanitário, utilizando produtos sintéticos orgânicos 

(piretróide), composto de mais rápida ação na interferência da transmissão do impulso nervoso 

dos insetos, sem provocar odor e de baixo teor de toxidade aos seres humanos por ser protegida 

por micro-capsulas. Este processo tem como objetivo o controle de baratas (periplaneta 

americana). 
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Aplicação de inseticida gel, nos armários, eletros e locais onde não é recomendado o processo 

convencional (pulverização), utilizando como princípio ativo “Sulfluramida”, tendo como alvo 

principal as baratas blattellas germânicas. 

Deverá ser adotada a utilização de pulverizador para combate a formigas, escorpiões, aranhas 

e larvas de mosquitos. 

A retira de abelhas e marimbondos deverá ser realizada seguindo as normas do IBAMA e meio 

ambiente. 

6.23. DESRATIZAÇÃO 

As aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas internas e externas, onde se denuncie a 

presença dos roedores.  

Deverão ser utilizadas em torno das edificações, porta iscas (fixos) com iscas parafinadas e 

granuladas de pronto uso e pó de contato somente em casos de tocas de roedores.  

O material a ser utilizado na isca deverá ser do grupo dos anticoagulantes e registrados no 

Ministério da Saúde. 

O material a ser utilizado na isca deverá ser inodoro e eficaz, possuir um poder fulminante, com 

características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, 

bem como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro 

(ressecamento do animal, sem deixar odor) e venham a causar entupimentos nas tubulações. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. A licitante deverá apresentar: 

a) Prova de Registro da empresa no Conselho Regional onde a mesma está vinculada e no local 

em que seu responsável técnico possuir inscrição em conselho de classe, em conformidade com 

a RDC 52/2009 – ANVISA. 

b) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante executou ou vem executando os serviços de controle de 

pragas, de forma satisfatória, devidamente registrado e/ou averbado no Conselho onde a mesma 

está vinculada; 

c) O registro de um responsável técnico devidamente habilitado pelo seu conselho de classe 

competente, para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de 

vetores e pragas urbanas segundo a norma RDC 52/2009 – ANVISA. Para tanto, consideram-

se aptos para a atividade de responsabilidade técnica, os profissionais habilitados em Química, 

Química Industrial, Biologia, Engenharia Química e Engenharia Agronômica. Estes deverão 

possuir comprovação oficial da competência para exercer tal função, emitida pelo seu conselho 

profissional. 
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d) Atestado Sanitário (licença), em nome da licitante, expedido pela Vigilância Sanitária 

Municipal da sede da licitante, realização de atividade (s) compatível (is) com o objeto da 

licitação;  

e) Licença de Operação expedida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais – SEMA, em nome da licitante, em atendimento a Portaria 73/2010, ou Licença de 

Operação expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM;  

f) Certificado de Regularidade, em nome da licitante, emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, em atendimento a IN 141/2006, que 

comprove a regularidade no controle de pragas com aplicação de produtos químicos;  

g) Certificado de Regularidade – CR, do Cadastro Técnico Federal, em nome da licitante, 

conforme a Lei Federal n° 6.938/1981 e IN 31/2009 do IBAMA. 

8. VISTORIA TÉCNICA 

8.1. O licitante poderá em até 24h (vinte e quatro horas) antes da sessão, vistoriar o prédio da 

ALEMA e a sede social. Em não o fazendo, não poderá alegar posteriormente que desconhecia 

as condições da ALEMA para a execução do objeto. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar o objeto no prazo de 10 dias e em conformidade com as exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência e na proposta. 

9.2. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e 

equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 

9.3. A Contratada deverá transportar os produtos e equipamentos utilizados no controle de 

vetores e pragas urbanas em veículo exclusivo para tal, de acordo com a norma RDC 52/2009.  

9.4. A Contratada obriga-se a garantir, pelo prazo de 04 (quatro) meses, os serviços 

prestados, comprometendo-se a adotar as medidas corretivas necessárias, no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) da notificação feita pelo Contratante.  O procedimento envolverá tantas 

aplicações que se fizerem necessárias até a obtenção de um resultado eficaz, sem ônus para a 

ALEMA. 

9.5. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os Comprovantes de Regularidade do 

FGTS e PIS/PASEP e CND do INSS, além de outros documentos que se fizerem necessários 

para a comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias e 

certidão de quitação de débitos com a CAEMA. 
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9.6. Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela 

CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou 

indiretamente, à ALEMA, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços 

objeto do Contrato. 

9.7. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação 

vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste Termo de 

Referência. 

9.8. Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços, aquele(s) que 

agirá (ão) como preposto(s), apto(s) a representar a CONTRATADA, com poderes suficientes 

para prestar e receber esclarecimentos. 

9.9. Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à 

necessidade de acatar as orientações do representante da CONTRATANTE. 

9.10. Guardar sigilo de todos os assuntos e/ou informações que venham a ser obtidas nos locais 

de serviço em decorrência do cumprimento do contrato 

9.11. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), e coletivos quando for o 

caso, aos seus empregados alocados na execução do objeto do contrato, fiscalizando-lhes o uso. 

9.12. Fornecer a CONTRATANTE o comprovante de execução dos serviços, contendo, no 

mínimo, as informações descritas no artigo 20 da Resolução ANVISA RDC nº 52/2009 

com suas eventuais alterações, obrigatoriamente no ato de conclusão dos serviços; 

9.13. Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente qualificados, 

nos termos da legislação vigente, prestando-lhes socorro e assistência, às suas expensas, em 

caso de acidente ou sinistro. 

9.14. Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas instalações da 

CONTRATANTE. 

9.15. A CONTRATADA obriga-se a retirar, às suas expensas, todo e qualquer entulho e/ou 

material resultante da execução do contrato, devendo, ainda, repor os locais, móveis e objetos 

que tenha movimentado na forma como os encontrou. 

9.16. É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do presente 

contrato. 

9.17. Comunicar à Contratante, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações 

havidas no contrato social, durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os 

documentos comprobatórios da nova situação. 

9.18. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados assumindo todas as 

responsabilidades e todas as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto. 
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9.19. Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, seguros, uniformes, instrumentos, materiais e equipamentos concernentes à 

execução dos serviços, além dos impostos, taxas e seguros, devendo apresentar, sempre que 

solicitada pela Contratante, a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos. 

9.20. Arcar com os ônus de indenizar todo e qualquer dano material ou pessoal que possa advir, 

direta ou indiretamente, à Contratante ou a terceiros, do exercício de sua atividade, ficando 

obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ocorrência do fato danoso, de forma, que o não ressarcimento legitimará o desconto 

do valor respectivo dos créditos a que porventura tenha direito junto à Contratante. 

9.21. Acatar as decisões e observações feitas pela Contratante, relativamente à execução dos 

serviços e prestar os esclarecimentos, quando solicitados pela Contratante, atendendo de 

imediato às reclamações. 

9.22. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, qualquer dano 

causado pelos seus funcionários ou subcontratados. 

9.23. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado, bem como substituir dentro 

de 24 (vinte e quatro) horas, mediante solicitação, qualquer empregado ou preposto cuja 

conduta seja julgada inconveniente ou insatisfatória pelo gestor do contrato. 

9.24. Levar imediatamente ao conhecimento do Contratante qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, com a indicação das medidas a serem 

adotadas, visando à imediata reparação do fato ocorrido. 

9.25. Diligenciar para que seus empregados tratem os servidores e prestadores de serviços da 

Contratante com atenção e urbanidade. 

9.26. Manter em perfeito estado ou reconstituir imediatamente todas as instalações que forem 

prejudicadas em decorrência da realização dos trabalhos, realizando-se, inclusive, limpezas 

periódicas e ao final da prestação dos serviços, com materiais adequados, a fim de deixar os 

locais prontos para utilização. 

9.27. Cumprir rigorosamente os cronogramas de execução durante a vigência do contrato. 

9.28. Realizar a prestação do serviço sem prejuízo das atividades normais da ALEMA. 

9.29. Fornecer equipamentos de proteção individual aos servidores públicos da ALEMA que 

estiverem acompanhando a execução dos serviços.  

Critérios de Sustentabilidade Ambiental  

9.30. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização 

no uso de materiais e serviços, incluindo: 
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9.30.1. Política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação as 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto nº5. 940/2006; 

9.30.2. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 

redução de desperdícios/poluição; 

9.30.3. Utilização de equipamentos com baixo consumo de água e energia; 

9.30.4. Racionalização do uso de substância potencialmente tóxica/poluentes; 

9.30.5. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade; 

9.30.6. Utilização de técnicas de dedetização mais eficientes e racionais, que possibilitem 

a manutenção da qualidade de serviços requerida com a menor quantidade 

possível de intervenções (redução da frequência da realização dos serviços sem 

queda na qualidade); 

 

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – ALEMA 

10.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os trabalhos objetos do Contrato. 

10.2. Permitir acesso ao local de realização dos serviços somente a funcionários constantes do 

rol apresentado pela Contratada. 

10.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os seus 

serviços dentro das normas vigentes. 

10.4. Supervisionar a execução dos serviços, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

10.5. Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os 

serviços e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.6. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na 

execução do contrato para a devida correção e/ou adequação.  

10.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer outros débitos 

de sua responsabilidade, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

10.8. Atestar a execução dos serviços e receber a fatura correspondente, quando apresentada na 

forma estabelecida no contrato. 

10.9. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado para 

esse fim, Gestor de Contrato, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações e Resolução 

Administrativa nº 788/2011, procedendo ao atesto da (s) respectiva (s) nota (s) fiscal 

(is)s/fatura(s), com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. O Gestor anotará todas 
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as ocorrências que mereçam registro, relacionadas com a execução dos serviços, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.10. Pagar o valor da Ordem de Serviço em moeda nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contados do recebimento expresso pelo Contratante, mediante apresentação da Fatura/Nota 

Fiscal e documento de recebimento definitivo, devidamente atestado pelo Gestor do Contrato. 

10.11. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contato a partir da sua reapresentação, devidamente regularizados.  

10.12. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da ALEMA, o valor poderá ser atualizado 

monetariamente até a data de sua liquidação, observando a variação da SELIC, calculada taxa 

pro-rata dia. 

10.13. Somente serão pagos os serviços devidamente realizados mediante ateste, conforme 

cronograma desembolso.  

 

11.  DAS SANÇÕES  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que:  

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 Cometer fraude fiscal. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações disciplinares no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante. 

11.2.2.  Multa monetária de 0,5 % por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias. 

11.2.3. Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.  
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11.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos. 

11.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos. 

11.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que:  

11.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

 

12.  UNIDADE RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA E PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os interessados poderão obter informações junto à Comissão Permanente de Licitação – 

CPL, Telefone (98) 3269-3737 e Fax (98) 3269-3738. 

12.2. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Núcleo de Qualidade Ambiental – 

NUQUA, assinado pelo Diretor de Administração e aprovado pela Diretoria Geral consoante 

dispõe a Resolução Administrativa nº 788/2011, da Mesa Diretora da Assembleia. 

12.3. A fiscalização do presente objeto será feita pelo NÚCLEO DE QUALIDADE 

AMBIENTAL por meio de seu gestor a ser designado oportunamente. 

12.4. Nos termos da Resolução Administrativa nº 788/2011 submetemos o presente Termo de 

Referência à aprovação do Senhor Diretor Geral da Assembleia Legislativa do Maranhão. 



CPL/ALEMA 

FLS. Nº__________________ 

PROC. Nº________________ 

RUBRICA: _______________ 

   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 
                                                        Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

   
32 

Palácio Manoel Beckman. Avenida Jerônimo de Albuquerque, s⁄nº, Calhau, São Luís/MA. Telefones: 3269-3737, 3269-3738 e 3269 3445. 
Edital do Pregão Presencial nº 041/2018-CPL/ALEMA – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle integrado de pragas 

e vetores, que engloba dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e desalojamentos de abelhas, marimbondos e morcegos no Edifício 
Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. 

 

 

São Luís, _______ de _________________________ de 2018. 

 

 

 

____________________________________            _________________________________ 

                Marcelo Lopes Carvalho                                         Geraldo Oliveira Júnior 

Chefe do Núcleo de Qualidade Ambiental                Subdiretor de Manutenção e Serviços 

                       Interino 
 

 

____________________________ 

Antino Correa Noleto Júnior 

Diretor de Administração 

 

 

 

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, 

aprovo o presente Termo de Referência. 

 

                                                                                    São Luís, ____ de __________de 2018. 

 

 

 

                                                                               __________________________________ 

                                                                                               Valney de Freitas Pereira  

                                                                                                       Diretor Geral 
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ANEXO I 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle 

integrado de pragas e vetores, que engloba dedetização, desinsetização, desratização, 

descupinização e desalojamento de abelhas, marimbondos e morcegos no Edifício Sede da 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – Palácio Manoel Bequimão, à Av. Jerônimo 

de Albuquerque s/n – Sítio Rangedor, Calhau – São Luís (MA) e na sua Sede Social à Av. 01, 

Maiobão – Paço do Lumiar (MA), em todas as áreas citadas neste Termo. 

 

 DISCRIMINAÇÃO/LOCALIZAÇÃO APLICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Área construída do Edifício Sede da ALEMA, 

incluindo área da Creche Sementinha. 

(24.559,18 M²) Av. Jerônimo de 

Albuquerque s/n – Sítio Rangedor, Calhau – 

São Luís (MA) 

03 

  

2 

Área construída do Clube Social da ALEMA. 

(1.289,70 M²) Av. 01, Maiobão – Paço do 

Lumiar (MA). 

03 

  

VALOR TOTAL 

R$....................................................................................................... 

 

 

Valor total da proposta; R$.................(.....................................................). 

Prazo de validade da Proposta ..........(...............) dias. 

Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 

 

À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO – ALEMA 

Palácio Manoel Beckman 

Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, sala 115, Sítio Rangedor, Calhau, São Luís/MA 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

 

 

Prezada Pregoeira, 

 

 

A empresa _______________________, com endereço na ______, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº___, por seu representante legal infra-assinado, Sr./Srª _______________, RG 

nº _________, CPF nº _____________, vem credenciar o/a Sr./Srª _____, RG nº_____, CPF nº 

___, para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação instaurada 

pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO – ALEMA, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2018-CPL/ALEMA, cujo objeto trata 

_______, outorgando-lhe poderes para em nome da Empresa________ participar da presente 

Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar lances, interpor e desistir de Recursos, 

assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame licitatório.  

 

 

Local, data e assinatura.  

 (nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO – ALEMA 

Palácio Manoel Beckman 

Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, sala 115, Sítio Rangedor, Calhau, São Luís/MA 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

 

 

Prezada Pregoeira, 

 

A empresa _______________________, com endereço na ______, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº___, por seu representante legal infra-assinado, Sr./Srª _______________, RG 

nº _________, CPF nº _____________, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93, DECLARA sob as 

penalidades da Lei que em conformidade com o Edital, cumpre plenamente os requisitos para 

Habilitação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-ALEMA, portanto, apto a participar 

do certame licitatório. 

 

 

Local, data e assinatura.  

 (nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE DIREITOS DAS ME E 

EPP 

 

 

 

 

À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO – ALEMA 

Palácio Manoel Beckman 

Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, sala 115, Sítio Rangedor, Calhau, São Luís/MA 

 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

 

 

Prezada Pregoeira, 

 

A empresa _______________________, com endereço na ______, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº___, por seu representante legal infra-assinado, Sr./Srª _______________, RG 

nº _________, CPF nº _____________, declara que no momento deste certame se enquadra 

como __________ (ME,EPP ou MEI), preenchendo assim todos os requisitos constantes na Lei 

Complementar 126/2006 e demais normas pertinentes, portanto, apto a participar do certame 

licitatório e receber os benefícios legais como tal. 

 

 

 

Local, data e assinatura. 

(Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
 

 

  



CPL/ALEMA 

FLS. Nº__________________ 

PROC. Nº________________ 

RUBRICA: _______________ 

   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 
                                                        Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

   
37 

Palácio Manoel Beckman. Avenida Jerônimo de Albuquerque, s⁄nº, Calhau, São Luís/MA. Telefones: 3269-3737, 3269-3738 e 3269 3445. 
Edital do Pregão Presencial nº 041/2018-CPL/ALEMA – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle integrado de pragas 

e vetores, que engloba dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e desalojamentos de abelhas, marimbondos e morcegos no Edifício 
Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 
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ANEXO V  

 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO – ALEMA 

Palácio Manoel Beckman 

Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, sala 115, Sítio Rangedor, Calhau, São Luís/MA 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2018-CPL/ALEMA 

 

Prezada Pregoeira, 

 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão Presencial nº 041/2018-

CPL/ALEMA, especialmente as Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do 

Edital. 

 

2. Propomos o valor total de R$___ (____) para a prestação de serviços _________________da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, objeto do Pregão Presencial nº 041/2018-CPL/ALEMA, obedecendo as 

especificações e condições definidas no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, 

asseverando que: 

 

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado; 

 

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, nas condições estabelecidas, com execução 

do mesmo no prazo definido nesta Proposta; 

 

c) declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme Planilhas de Preços, anexas a 

esta Proposta. 

 

3. O prazo de validade desta Proposta é de ___ (__) dias consecutivos a contar da data da sua entrega. 

 

4.Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de____ (___) dia, a contar da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

5. Comprometemos a substituir o objeto, em caso de recusa, no prazo máximo de ____ (_) horas, a contar da data 

da notificação. 

 

6. O pagamento do valor devido à aquisição de produtos será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias consecutivos mediante apresentação da Fatura/Nota Fiscal e do Termo de Recebimento 

Definitivos devidamente atestados pela ALEMA. 

 

Dados da Empresa: Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Endereço, CEP. Cidade. Estado. 

Telefone, Celular, (se houver). E-mail, Banco (nome e nº), Agência (nome e nº) Conta Corrente nº____. 

 

 

Local, data e assinatura. 

(Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA 

 

ANEXO VI 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

ORGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO – ALEMA DATA DA APRESENTAÇÃO 

__/___/___ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

EMPRESA PROPONENTE:  

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

controle integrado de pragas e vetores, que engloba dedetização, desinsetização, desratização, 

descupinização e desalojamentos de abelhas, marimbondos e morcegos no Edifício Sede da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão. 

 

ITEM 
SERVIÇO QNT UND. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ESTIMADO 

PREÇO 

TOTAL 

MÁXIMO 

ESTIMADO 

1 

Área construída do Edifício Sede da ALEMA, 
incluindo área da Creche Sementinha e 
Complexo de Comunicação da ALEMA. 
(24.559,18 m²) 

APLICA
ÇÃO 

3 5.362,08 16.086,24 

2 
Área construída do Clube Social da ALEMA 
(1.289,70 m²) 

APLICA
ÇÃO 

3 281,58 844,74 

VALOR TOTAL  R$ 16.930,98 

VALOR ESTIMADO PARA ESTA LICITAÇÃO R$ 16.930,98 
 

   

 

 

 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO – ALEMA 

Palácio Manoel Beckman 

Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, sala 115, Sítio Rangedor, Calhau, São Luís/MA 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

 

 

Prezada Pregoeira, 

 

 

A empresa _______________________, com endereço na ______, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº___, por seu representante legal infra-assinado, Sr./Srª _______________, RG 

nº _________, CPF nº _____________, DECLARA que não emprega menores com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 

16 (dezesseis) anos, para fins do disposto no art. 27, inciso V, Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

 

 

 

Observação: Preencher a ressalva acima, caso empregue menor na condição de “menor 

aprendiz”. 

 

 

 

 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA  

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE RECIBO DE VISTORIA  

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA DA ALEMA 

 

Nesta data, a Empresa __________________________________________________, CNPJ 

nº. _______________________, representada pelo 

Sr.____________________________________, portador do R.G nº. __________________, 

emitido pela SSP/XX, conforme oficio/documento de apresentação do profissional expedido 

pela empresa acima citada, procedeu à vistoria dos locais e equipamentos objeto desta licitação, 

sendo do seu conhecimento todas as características existentes para execução de serviços, não 

lhe cabendo qualquer reclamação ou indicação de medidas divergentes ou desconhecimento das 

condições locais. 

 

Data da vistoria: _____/_______/________. 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Servidor da ALEMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
____________________________ 

Visto ____/____/2018. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA  

 

 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (VISTORIA 

FACULTATIVA) 

 

 

À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO – ALEMA 

Palácio Manoel Beckman 

Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, sala 115, Sítio Rangedor, Cohafuma, São Luís/MA 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

 

A empresa _______________________, com endereço na 

_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº___, por seu representante legal infra-

assinado, Sr./Srª _______________, RG nº _________, CPF nº _____________, informa que 

declinou da realização de vistoria técnica e DECLARA que assume incondicionalmente a 

responsabilidade de executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigências 

estabelecidas no Edital do Pregão Presencial Nº 041/2018-CPL/ALEMA. 

Outrossim, DECLARA que, caso seja contratada, está ciente que não poderá alegar, 

em nenhuma hipótese, o desconhecimento do local de realização do serviço e de suas 

peculiaridades como justificativa para se eximir das obrigações assumidas. 

 

Local, data e assinatura. 

(razão social da empresa e nome do seu representante legal, com a devida identificação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA  

 

ANEXO X 

 

MINUTA DO CONTRATO  

 

 

Processo Administrativo nº 5024/2017-ALEMA 

Contrato nº ____/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

E A EMPRESA ________________, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, sediada à 

Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, Palácio Manoel Beckman, São Luís/MA, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 05.294.848/0001-94, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada por seu Presidente, Deputado ____________, R.G. nº __________ 

SSP/__, CPF nº _______________, e a empresa _______________________________, com 

sede na __________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _____________, Inscrição 

Estadual nº _____________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante legal, ______________________________, R.G. nº __________ 

SSP/__, CPF nº _______________, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE 

SERVIÇO, resultante do Pregão Presencial nº 041/2018-CPL/ALEMA, formalizada nos autos 

do Processo Administrativo nº 5024/2017-ALEMA, com fundamento na Lei Federal nº 

10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações posteriores, 

aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle integrado de 

pragas e vetores, que engloba dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e 

desalojamento de abelhas, marimbondos e morcegos no Edifício Sede da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão – Palácio Manoel Bequimão, á Av. Jerônimo de 

Albuquerque s/n – Sítio Rangedor – Calhau, São Luís (MA) e na sua Sede Social, à Av. 01, 

Maiobão –  Município de Paço do Lumiar, em todas as áreas e locais mencionados neste Termo, 

através de ações contínuas e eficazes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e 

aos documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo nº 5024/2017-

ALEMA e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
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a) Termo de Referência elaborado pela Diretoria de Administração; 

b) Edital do Pregão Presencial nº 041/2018-CPL/ALEMA. 

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento 

da licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147 de 07 de agosto de 2014;  

d) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

e) Resolução Administrativa n° 481, de 09 de maio de 2006; 

f) Resolução Administrativa nº 788, de 16 de agosto de 2011; 

g) Edital do Pregão Presencial nº 041/2018-CPL/ALEMA e seus anexos; 

h) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 

das cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão executados sob o regime de execução indireta, empreitada por preço 

global, atendidas as especificações fornecidas pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA fornecer os insumos necessários para o correto funcionamento do serviço e 

adotar as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor total deste Contrato é de R$ ______ (_____), para o período de 12 (doze) meses. 

5.2. No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária no exercício de 2018: _______________________________________________. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, de acordo com o teor 

do art. 65, § 1º, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura, com 

eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado – DOE e no Diário Oficial 

da Assembleia Legislativa – DOAL. 

8.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, desde que preenchidos os 

requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade 

competente: 

a) os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) a CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) 

vezes, a cada período de vigência deste Contrato; 

c) a ALEMA tenha interesse na continuidade dos serviços; 

d) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a ALEMA; e 

e) a CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

8.3. A prorrogação do prazo de vigência deste Contrato deverá ser formalizada por meio de 

Termo Aditivo. 

8.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE 

não suscitará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor dos serviços, observado o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura deste Contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades, conforme 

disposto no art. 56 da Lei Federal no 8.666/1993: 

a) caução em dinheiro; 

b) títulos da dívida pública; 

c) seguro-garantia; ou 

d) fiança bancária. 

9.1.1. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a 

critério da ALEMA. 

9.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

da multa moratória prevista na Cláusula Vinte e Quatro deste Contrato. 

9.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

rescisão deste Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

9.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

9.3. A garantia em dinheiro deverá ser depositada em banco oficial, em conta específica com 

correção monetária a ser informada pelo Gestor do Contrato, em favor da CONTRATANTE. 



CPL/ALEMA 

FLS. Nº__________________ 

PROC. Nº________________ 

RUBRICA: _______________ 

   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 
                                                        Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

   
45 

Palácio Manoel Beckman. Avenida Jerônimo de Albuquerque, s⁄nº, Calhau, São Luís/MA. Telefones: 3269-3737, 3269-3738 e 3269 3445. 
Edital do Pregão Presencial nº 041/2018-CPL/ALEMA – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle integrado de pragas 

e vetores, que engloba dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e desalojamentos de abelhas, marimbondos e morcegos no Edifício 
Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. 

9.4. A garantia em Títulos da Dívida Pública deverá ter sido emitida sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

9.5. A garantia na modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados nas alíneas do item 10.8, previstos no art. 19, XIX, “b”, da IN SLTI/MPOG 

nº 02/2008, observada a legislação que rege a matéria. 

9.6. A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser, a critério do licitante, fornecida por 

um banco localizado no Brasil, com cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 

de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

9.7. O número deste Contrato Administrativo deverá constar dos instrumentos de garantia ou 

seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

9.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento deste Contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução deste Contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 

9.9. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

9.10. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 

pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA. 

9.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento da respectiva Notificação. 

9.12. No caso de alteração do valor deste Contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados 

nesta Cláusula, observado o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura do 

respectivo Termo Aditivo. 

9.13. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias, após o cumprimento das obrigações 

contratuais devidamente atestadas pelo Gestor do Contrato, quando do recebimento definitivo 

dos serviços. 

9.14. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste 

Contrato; 

b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência deste Contrato, caso o Gestor do 

Contrato não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 

da comunicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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10.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços controle integrado de pragas e vetores, 

observando os critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no 

Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

10.2. A execução do serviço ocorrerá no Edifício Sede da CONTRATANTE (localizado na Av. 

Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Sítio Rangedor, Calhau, São Luís-MA) e na sua Sede Social 

(situada na Av. 01, Maiobão, Paço de Lumiar – São Luís-MA) mediante 03 (três) aplicações 

gerais, sendo a primeira efetuada 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço, a segunda 

após 120 (cento e vinte) dias contados da primeira aplicação e a terceira após 120 (cento e vinte) 

dias contados da segunda aplicação, ou em menor prazo por execução da garantia na hipótese 

de reinfestação.  O prazo de execução do serviço será de 20 dias. 

10.3. A CONTRATADA deverá fazer revisões (visitas) a cada 30 (trinta) dias em locais 

considerados críticos para a proliferação de pragas como: copas, cozinhas, restaurante, creche-

escola, rede de esgotos, banheiros, depósitos e caixas de gordura etc., sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA ONZE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Termo de Referência (ANEXO 

I do Edital) e neste Contrato, obriga-se a: 

a) Executar o objeto no prazo de 10 dias e em conformidade com as exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência e na proposta. 

b) A Contratada deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e 

equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 

c) A Contratada deverá transportar os produtos e equipamentos utilizados no controle de vetores 

e pragas urbanas em veículo exclusivo para tal, de acordo com a norma RDC 52/2009.  

d) A Contratada obriga-se a garantir, pelo prazo de 04 (quatro) meses, os serviços prestados, 

comprometendo-se a adotar as medidas corretivas necessárias, no prazo de 48 (quarenta e oito 

horas) da notificação feita pelo Contratante.  O procedimento envolverá tantas aplicações que 

se fizerem necessárias até a obtenção de um resultado eficaz, sem ônus para a ALEMA. 

e) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os Comprovantes de Regularidade do 

FGTS e PIS/PASEP e CND do INSS, além de outros documentos que se fizerem necessários 

para a comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias e 

certidão de quitação de débitos com a CAEMA.  

f) Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela 

CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou 

indiretamente, à ALEMA, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços 

objeto do Contrato. 

g) Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação 

vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste Termo de 

Referência. 

h) Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços, aquele(s) que agirá 

(ão) como preposto(s), apto(s) a representar a CONTRATADA, com poderes suficientes para 

prestar e receber esclarecimentos. 
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i) Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à necessidade 

de acatar as orientações do representante da CONTRATANTE. 

j) Guardar sigilo de todos os assuntos e/ou informações que venham a ser obtidas nos locais de 

serviço em decorrência do cumprimento do contrato 

k) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), e coletivos quando for o 

caso, aos seus empregados alocados na execução do objeto do contrato, fiscalizando-lhes o uso. 

l) Fornecer a CONTRATANTE o comprovante de execução dos serviços, contendo, no 

mínimo, as informações descritas no artigo 20 da Resolução ANVISA RDC nº 52/2009 

com suas eventuais alterações, obrigatoriamente no ato de conclusão dos serviços; 

m) Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente qualificados, nos 

termos da legislação vigente, prestando-lhes socorro e assistência, às suas expensas, em caso 

de acidente ou sinistro. 

n) Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas instalações da 

CONTRATANTE. 

o) A CONTRATADA obriga-se a retirar, às suas expensas, todo e qualquer entulho e/ou 

material resultante da execução do contrato, devendo, ainda, repor os locais, móveis e objetos 

que tenha movimentado na forma como os encontrou. 

p) É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do presente 

contrato. 

q) Comunicar à Contratante, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações 

havidas no contrato social, durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os 

documentos comprobatórios da nova situação. 

r) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados assumindo todas as 

responsabilidades e todas as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto. 

s) Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

seguros, uniformes, instrumentos, materiais e equipamentos concernentes à execução dos 

serviços, além dos impostos, taxas e seguros, devendo apresentar, sempre que solicitada pela 

Contratante, a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos. 

t) Arcar com os ônus de indenizar todo e qualquer dano material ou pessoal que possa advir, 

direta ou indiretamente, à Contratante ou a terceiros, do exercício de sua atividade, ficando 

obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ocorrência do fato danoso, de forma, que o não ressarcimento legitimará o desconto 

do valor respectivo dos créditos a que porventura tenha direito junto à Contratante. 

u) Acatar as decisões e observações feitas pela Contratante, relativamente à execução dos 

serviços e prestar os esclarecimentos, quando solicitados pela Contratante, atendendo de 

imediato às reclamações. 

v) Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, qualquer dano 

causado pelos seus funcionários ou subcontratados. 

w) Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado, bem como substituir dentro 

de 24 (vinte e quatro) horas, mediante solicitação, qualquer empregado ou preposto cuja 

conduta seja julgada inconveniente ou insatisfatória pelo gestor do contrato. 

x) Levar imediatamente ao conhecimento do Contratante qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, com a indicação das medidas a serem 

adotadas, visando à imediata reparação do fato ocorrido. 
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y) Diligenciar para que seus empregados tratem os servidores e prestadores de serviços da 

Contratante com atenção e urbanidade. 

z) Manter em perfeito estado ou reconstituir imediatamente todas as instalações que forem 

prejudicadas em decorrência da realização dos trabalhos, realizando-se, inclusive, limpezas 

periódicas e ao final da prestação dos serviços, com materiais adequados, a fim de deixar os 

locais prontos para utilização. 

aa) Cumprir rigorosamente os cronogramas de execução durante a vigência do contrato. 

bb) Realizar a prestação do serviço sem prejuízo das atividades normais da ALEMA. 

cc) Fornecer equipamentos de proteção individual aos servidores públicos da ALEMA que 

estiverem acompanhando a execução dos serviços.  

Critérios de Sustentabilidade Ambiental  

dd) Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização 

no uso de materiais e serviços, incluindo: 

dd.1) Política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação as 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto nº5. 940/2006; 

dd.2) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

dd.3) Utilização de equipamentos com baixo consumo de água e energia; 

dd.4) Racionalização do uso de substância potencialmente tóxica/poluentes; 

dd.5) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade; 

dd.6) Utilização de técnicas de dedetização mais eficientes e racionais, que possibilitem 

a manutenção da qualidade de serviços requerida com a menor quantidade possível 

de intervenções (redução da frequência da realização dos serviços sem queda na 

qualidade); 

 

CLÁUSULA DOZE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. A CONTRATANTE, dentre outras obrigações previstas no Termo de Referência 

(ANEXO I do Edital) e neste Contrato, obriga-se a: 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os trabalhos objetos do Contrato. 

b) Permitir acesso ao local de realização dos serviços somente a funcionários constantes do rol 

apresentado pela Contratada. 

c) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os seus serviços 

dentro das normas vigentes. 

d) Supervisionar a execução dos serviços, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos. 

e) Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os 

serviços e fiscalizar a execução do Contrato. 

f) Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução 

do contrato para a devida correção e/ou adequação.  

g) Notificar a Contratada, por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer outros débitos de 

sua responsabilidade, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

h) Atestar a execução dos serviços e receber a fatura correspondente, quando apresentada na 

forma estabelecida no contrato. 
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i) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse 

fim, Gestor de Contrato, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações e Resolução 

Administrativa nº 788/2011, procedendo ao atesto da (s) respectiva (s) nota (s) fiscal 

(is)s/fatura(s), com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. O Gestor anotará todas 

as ocorrências que mereçam registro, relacionadas com a execução dos serviços, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

j) Pagar o valor da Ordem de Serviço em moeda nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados do recebimento expresso pelo Contratante, mediante apresentação da Fatura/Nota 

Fiscal e documento de recebimento definitivo, devidamente atestado pelo Gestor do Contrato. 

k) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contato a partir da sua reapresentação, devidamente regularizados.  

l) Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da ALEMA, o valor poderá ser atualizado 

monetariamente até a data de sua liquidação, observando a variação da SELIC, calculada taxa 

pro-rata dia. 

m) Somente serão pagos os serviços devidamente realizados mediante ateste, conforme 

cronograma desembolso.  

  

CLÁUSULA TREZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada 

pelo Gestor do Contrato, designado pela CONTRATANTE, sem prejuízo da plena 

responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da Resolução Administrativa n° 788/2011-

ALEMA. 

13.2. O Gestor do Contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

no art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA CATORZE – DO RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO PELO GESTOR 

DO CONTRATO 

14.1 O Gestor do Contrato deverá proceder à análise da documentação apresentada pela 

CONTRATADA durante a execução dos serviços, em especial os Relatórios mensais de 

ocorrências e os documentos que condicionam o efetivo pagamento. 

14.2. Recebida qualquer documentação disposta neste Contrato, o Gestor deverá apor a data de 

entrega e assiná-la para posterior juntada no respectivo processo. 

14.3. Verificadas irregularidades, inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, o 

Gestor notificará a CONTRATADA para que preste os devidos esclarecimentos, por escrito e 

acompanhado dos comprovantes ou outros documentos necessários, observado o prazo de até 

5 (cinco) dias consecutivos, contado a partir do recebimento da Notificação. 

 

CLÁUSULA QUINZE – DA CONSULTA AO CADASTRO ESTADUAL DE 

INADIMPLENTES – CEI 

15.1. A realização dos pagamentos e dos eventuais aditamentos/apostilamentos a este Contrato 

feitos em favor da CONTRATADA fica condicionada à consulta prévia pela CONTRATANTE 

ao Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI para verificação da situação da CONTRATADA 

em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual 

nº 6.690, de 11/07/1996. 
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15.2. Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, a CONTRATANTE não 

realizará os atos previstos nesta Cláusula, ressalvadas as hipóteses estabelecidas no art. 7º, § 2º, 

da Lei Estadual nº 6.690/1996. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DO PAGAMENTO 

16.1. A CONTRATADA deverá protocolar no Núcleo de Protocolo da ALEMA até o 5º dia 

útil do mês subsequente à prestação dos serviços Nota Fiscal/Fatura, emitida em 1 (uma) via, 

para fins de liquidação e pagamento, que será conferida pelo Gestor do Contrato, acompanhada 

dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, referente às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda 

Estadual;  

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda 

Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f) Certidão Negativa de Débito junto à Companhia de Águas e Esgotos do Estado do Maranhão 

– CAEMA, consoante determina o Decreto n° 15.394/97. 

16.2. Os documentos indicados nas alíneas dos itens 20.1 deverão ser apresentados em cópias 

autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, exceto os documentos 

de regularidade fiscal que possam ser autenticados eletronicamente. 

16.3. O pagamento será efetuado mensalmente em moeda corrente nacional, observado o prazo 

de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data do recebimento definitivo efetuado pelo 

Gestor do Contrato, formalizado por meio de ‘ateste’ ou ‘Termo de Recebimento Definitivo’. 

16.4. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Gestor responsável pela fiscalização 

dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante nos itens 20.1. 

16.5. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 

irregularidade identificada nos documentos indicados nos itens 20.1, o Gestor do Contrato irá 

notificar a Contratada para apresentação de novo documento, conforme disposto na Cláusula 

Dezoito deste Contrato. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

16.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente 

indicada pela CONTRATADA. 

16.7. A realização de pagamento fica condicionada à consulta prévia pela CONTRATANTE ao 

Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI, nos termos da Cláusula Dezenove deste Contrato. 

16.8. A CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os serviços não tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas. 

16.9. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

16.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

pelo descumprimento das obrigações contratuais, sem que isso gere direito ao reajustamento do 

preço ou à atualização monetária. 
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16.11. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 

tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 

integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor 

devido atualizado, até a data de sua liquidação, observada a variação da SELIC, calculada taxa 

pro-rata dia. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DEZOITO – DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. É vedada a subcontratação dos serviços deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. No caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços contratados, a CONTRATANTE 

poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrativas previstas 

na Lei Federal nº 10.520/2002 e na Lei Federal nº 8.666/1993. 

19.2. O atraso injustificado na entrega da garantia, na reposição da garantia utilizada total ou 

parcialmente ou na apresentação da garantia ajustada às alterações de valor ou de prazo, 

obrigações estabelecidas na Cláusula Nona deste Contrato, sujeitará a Contratada à aplicação 

de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento), incidente sobre o valor total 

do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento). 

19.3. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor 

total dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento), assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

19.4. Além das multas aludidas nos itens anteriores, a CONTRATANTE poderá aplicar as 

seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de 

inexecução total ou parcial deste Contrato, com descumprimento total ou parcial das 

responsabilidades assumidas, podendo culminar em rescisão contratual: 

a) advertência; 

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea ‘b’. 

19.6. Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 

relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

19.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela ALEMA. 

19.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
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19.9. Nas hipótese da CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto deste 

Contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no art. 7º 

da Lei Federal nº 10.520/2002. 

19.10. O descumprimento reiterado das disposições acima implicará rescisão contratual, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

 

CLAÚSULA VINTE– DA RESCISÃO 

20.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, 

a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 

sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras. 

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

20.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 

além das sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM – DAS COMUNICAÇÕES 

21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais 

se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DA PUBLICAÇÃO 

22.1. O resumo deste Contrato assim como os respectivos aditamentos serão publicados pela 

CONTRATANTE, na imprensa oficial, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei 

Federal n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da Capital São Luís, Estado do 

Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
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partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

 

São Luís, ______ de __________de 2018. 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

NOME DO PRESIDENTE 

 

CONTRATADA                                         TESTEMUNHAS: 

____________________________________

___ 

___________________________________

___ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018-CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5024/2017-ALEMA  

 

ANEXO XI 

 

MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

 

Processo Administrativo nº 5024/2017 

Pregão Presencial nº 041/2018 
 

 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO – 

ALEMA, inscrita no CNPJ sob o nº. ......................., localizada à Avenida Jerônimo de 

Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luis/MA. 

CONTRATADA: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxx. 

OBJETO: Prestação de serviços constantes do Contrato n.º xxxxxxxxx, conforme descrição e 

quantitativo abaixo discriminado: 

 

 

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO SERVIÇO SOLICITADO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. 

SOLIC. 
UNID 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

X x x x x x 

TOTAL  

 

VALOR: ___ 

NOTA DE EMPENHO: 20___NExxxxx, de ___ /___/____. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pelo serviço desta Ordem será efetuado na forma 

e prazo constante da Cláusula ___ do Termo de Referência – Anexo I, acostado ao Contrato 

n°___. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DESTA ORDEM: ___ dias/horas. 

PRAZO: _____, conforme item __ do Anexo I -Termo de Referência, acostado ao Contrato 

n°___. 

SANÇÕES: Em caso de descumprimento do prazo e condições estipuladas neste ato e no 

respectivo instrumento convocatório, ficará a empresa contratada sujeita às sanções previstas 

na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993.  

 

FORO: Para dirimir as questões decorrentes do presente ajuste, fica eleito o foro da Cidade de 

São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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São Luís/MA, ____ de ________ de ____. 

 

________________________________ 

Gestor do Contrato 

 

________________________________ 

Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do MA 

 

________________________________ 

De acordo 

Contratada 


